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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.820, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  56º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a Portaria
MEC n. 501, de 07 de julho de 2025.

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 05/02/2026.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Edineia  de  Oliveira

Steagall,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
28.090.217-7,  para exercer  a função de Professor de
Educação Básica I,  junto à Coordenadoria Municipal de
Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 09/02/2026 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.821, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
“D ispõe  sobre  a  admissão  por  prazo

determinado para atender a necessidade temporária
de  excepcional  interesse  público,  nos  termos  do
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  58º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a Portaria
MEC n. 501, de 07 de julho de 2025.

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 05/02/2026.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Denise  Malafatti

Gonçalves,  portador(a)  da Cédula de Identidade RG nº
41.121.458-5,  para exercer  a função de Professor de
Educação Básica I,  junto à Coordenadoria Municipal de
Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 09/02/2026 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.822, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
“Dispõe  sobre  a  admissão  por  prazo

determinado para atender a necessidade temporária
de  excepcional  interesse  público,  nos  termos  do
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)E
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em  04º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da

Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO a necessidade de atender a Portaria

MEC n. 501, de 07 de julho de 2025.
CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada

de 04/02/2026.
Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Antonia  Claudene  de

Oliveira Lima, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
34.769.684-3,  para exercer  a função de Professor de
Educação  Básica  II  -  Arte,  junto  à  Coordenadoria
Municipal de Educação, sob o regime jurídico administrativo
especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 09/02/2026 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.823, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
“Dispõe  sobre  a  admissão  por  prazo

determinado para atender a necessidade temporária
de  excepcional  interesse  público,  nos  termos  do
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  02º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a Portaria
MEC n. 501, de 07 de julho de 2025.

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 04/02/2026.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º Admitir o(a) Sr.(a) Catia Roberta Nogueira,

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 33.470.601-4,
para exercer a função de Professor de Educação Básica
II - Inglês, junto à Coordenadoria Municipal de Educação,
sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 09/02/2026 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.824, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  (protocolo
682/2026)  do(a)  servidor(a)  DANIELA  APARECIDA
MALAFATTI DOS SANTOS, do cargo de Ajudante Geral,
registro funcional n. 3206.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em 09/02/2026, o(a)

servidor(a)  DANIELA  APARECIDA  MALAFATTI  DOS
SANTOS,  RG/SSP  40.824.308-9,  CPF/MF  369.697.918-07,
do  cargo  de  Ajudante  Geral,  registro  funcional  n.
3206.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.825, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS

SERVIDORES QUE ESPECIFICA”E
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DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Ciro Quintella
Lacerda

Chefe de
Gabinete

02/01/2023 a
01/01/2024

05/02/2026 a
14/02/2026

10 dias

Elisandra
Aparecida
Pereira

Escriturário
11/02/2023 a
10/02/2024

03/02/2026 a
12/02/2026

10 dias

Kátia Malafatti
Técnico de
Enfermagem

01/04/2024 a
31/03/2025

19/02/2026 a
01/03/2026

11 dias

Natal Antônio
Zaganin

Auxiliar de
Contabilidade

04/06/2022 a
03/06/2023

19/02/2026 a
28/02/2026

10 dias

Sebastiana
Divina Garcia
Galdino

Técnico de
Enfermagem

24/01/2024 a
23/01/2025

19/02/2026 a
28/02/2026

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 09
de fevereiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV,  e Art.  75,  Inciso II,  ambos da Lei Federal  nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  09/2026 –
Aquisição  de  materiais  elétricos  necessários  para  ligação  de  energia  da  cozinha  e
sanitários do Centro de Apoio ao Turista (CAT),  conforme detalhamento, especificações,
quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da  contratação  da
empresa  Flex Comercio e Representação CNPJ 10.350.473/0001-72  com proposta para o
item 1 no valor unitário de R$9,43 (nove reais e quarenta e três centavos), proposta para o
item 2 no valor unitário de R$23,27 (vinte e três reais e vinte e sete centavos), proposta para o
item 3 no valor unitário de  R$18,22 (dezoito reais e vinte e dois centavos), proposta para o
item 4 no valor unitário de R$19,90 (dezenove reais e noventa centavos) e proposta para o
item 5 no valor unitário de R$19,57 (dezenove reais e cinquenta e sete centavos), totalizando
o valor de R$756.68 (setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para o
objeto da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 09 de Fevereiro de 2026

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  3.138/2019,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica  II  -  Inglês,  para  participarem  do  Processo  de
Atribuição de classes no dia 11 de fevereiro de 2026 no
horário discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

12:00h PEB II -
Inglês

03º ao 07º classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

IAGO ROMÁRIO MARSOLA,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições regimentais, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º) Ficam suspensas as atividades administrativas
do  Legislativo  Tambauense  nos  dias  16,  17  e  18  de
fevereiro de 2026, em razão do Carnaval, conforme Decreto
Municipal n. 4.347, de 30 de setembro de 2025.

Art.  2º)  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tambaú, 09 de fevereiro de 2026.
Iago Romário Marsola

Presidente
...........................................................................................................
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